
Clausulas a c1ue se retere o decreto n.: 1.0.293, de 25 de iunho 
de 1913 

I 
Os cont1·aclanles obrigam-se a exceular com a maiM P<'l'­

fri~ão e solidez, a conlenlo do Gowrno. de accôtdo l'OIU as 
1·ondic;õcs do contmcto, as obras constanlt•s c..lo plano de nw­
llwranwnlo do porto de Corumbá, approrndo pelo dPtl'f•(o 
n. 7. 2!!3, de 21 de ,janeiro de 1009, a saber: 

1 º, uma muralha de cáes continuo com 100 met1·os d,! 
cxlf'llsão ao longo da margC'm dirC"ita do rio Paraguay, lf'ndo 
dous metros de altura de agua na maxima esliagl'm e 8m,8ll 
na maior cheia e observada; 

~º, urna rampa com 80 metros de extensão, taludr• dt> , 
1m,03 c altura de agua de· um a dous metros na cxtrorua 
vasante; 

3º, aterro da faixa comprehcndida entrf' essas dua~ c·o11-
slruccões e o liltoral, respaldado ao nível do <·m·o:ime11l11 da 
muralha e com talude de extremo df'YÜlamentc~ prot .. i:idn: 

liº, conslrurciio c!P dous armazens de <·úe~. l"IHlo 80 nw­
tros de comprimento " 20 metros dr largura, rnda um ; 

5º, appan•lhamcnto do cães com linhas ferTcas. linha:, 
para guindaste, calçamento, drenai:rcm e aba;;tedm<'rfo 
de agua. 

II 
Na PXPt·ur,ão das rrfrridas obras, :n-alia1las Plll l.:iO \: Ot>::i$. 

os contraetanlcs obsPrYarão fielmente o plano an1J1·m·ado, a­
lahPlla fie pr·pc.m;, as espPcificaçõcs aqui an1wxas I' ª" insln1-' 
e<:ÕPS que Jhps forem dadas, quando não co1!1.rn1 i:11·,·rn as prL•­
&entr>s clausulas. 

A adminislra,;ão dos trabalhos cab\'r;1 ª"" 1·nnti-adan\1'~', 
quP terão p!Prrn liberdade no empreg-o de appat'(•!hos e procr•--­
sos J)ara sua execução. 

III 
Fica rPsrrvado ao Governo o dirf'ilo de introduzi!' nn 111·0-

jPcto approvadn as rnodificaçõps q1H• ,iulg·ar 1·om·euiP1ilL'::S, p,,. 
1fo11do alu~,·.11· "rn parff', ou no. todo. o nwsmo pro,ir·c·to, faz\·ll­
do-o. po1·,;m. 1•nm a precisa antrePdrneia. 

~i das modificac;õPs rPsultar prPjuizos aos ronlraclanlr·~, 1 s,~rão PllPs indPmnizados da respecti,,a impol'lancia, e, na fallo 
do accürdo, proceder-se-ha a arbitramento. 

IV 
A~ obras Rerão dirigidas por engrnhPiro de rt•ronlH·<·ida 

cnparidarlP !Prhnica e cxperienria, que tenlta sido a\'ceifn l'"b 
(h·prno. s11hsi~t.inrlo, porrm, a respon~nbilidade dos C•)nlracl:m­
!l-s pt'la, !'atlas t!f•IIP. 

!<:si.e png,•nhciro ou um df'!egado seu nromrianhar,í o cl1f'f',, 
da fiscal iza1;iío ou Sl'US ajudantes po1· Ol'casijl,o tlu i 11~pce(:fw 
àns nbra• f:'Jdas as vczt'S que a sua presença lor exigida. • 

V 
Para gal'Unlia da fiel execução do contracto el,•\::.·,1,1 ,,~ 

conLraí'l.antes anlt'8 da a~signat.ura do contracto a 1·au,J,,, !'1'••-:.. 
tada no Thesouro Nari.-11rnl a 50:000$ em moeda r·rn·1· i,i,• ,,••,1 
dirPilo a ,juros ou em titulo~ da divida publica hrazilc>ir:1. 

Al!'•m disso d.- ('ada i'ag:11n(•11to rn,.•n~,ll ~p1•[io d,•,,•1lfil •1 ' 
10 ºIº da imporlaneia a pagat· par 11 1·,,forr:o da eaur;fn at,·· q 
esta att.inja a quantia de 100 :U0U~000. 

Altingindo Pslr, limite qw: servirá de p-arantia da fjl'l ol.1 • 
servancia das dausulas do eontracto sHú rllc sempre maI,lid,1 
integral por rneio dH l'l'Colhimrnto imnwdiato por parle d.,,:; 
contraclantcs da importaucia de qualquer mulla em que por- 1 

ventura incorram. 
VI 

. O prazo para terminação das obras conlracLadas será. de 
tres annos a c-,nlar da data da assignatura, do contracto, m­
cluirtdo o tempo neccssario para as installacõ(•s, t.emP,O eil4l 
que não r>otlerá excede'!' de seis mez('s. 
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Est.e p1·azo pr,<!"1 ;'1 ~,.:· r,rorog:ulo si as 111ou_ificações no 
1ir•Jjecto app1·ovad i ··•l!',·1!1 du ordem a isto L•x1g1rem .. 

YII 
O Governo e11tr0gar;'i aos contractantrs depois de desa­

propriados e com a d,-·vid:1 ant,,,,Pdeneia os tc1'1'•'no~ necessarios 
ü execução dos trabalhP~. podPnd•i fazPl-o Pm globo ou á pro­
porção que forem sendo p1·,,,. isos. Si por,;m h,1uvc1· atrazo nessa 
entrega os conlractant1•s 1,,1·ão dir,,itn a uma pr,1rogação uo 
prazo de que trata a clau 0 ula VI proporcionalmente ao atrazo 
occorrido. 

VIII 
Serão considerau•is d,, propricdad,J da Uniít•i OR mineraes, 

íosseis e quaesquer out i·us ob,icctos d,1 valor ai'! ist irn. scipn­
tifico, intrinseco que forem encontraclo5 nas P~1·:ivn1·,-,0,. 

IX 
A fiscalização de t,1c\:1s as nbra,; e trah:il11n., ficarú a rn1·p-o 

da fiscalização do porto d1' r.m•umh:i, l'Pparl ir;iil dependente da 
Inspectoria Federal d,, P01·to~ llios f' l'.nnn""· 

Com esta fiscaliza~'.ão deYPrãn "~ 1··111! l'adanfes entender­
se sobre todos os assumptos 1•on1•p1•11,•r. i "" :'t Px,•cui_:ão das ohras. 

Das decisões do chi>fo da fisc·aliz:ii::in pod0rã,1 os contra 
ctantes recorrer para n ins1M·lor f'edernl c dest,i para. o mi­
nistro da Viação e Obras Publicas que resolverá em curto 
prazo. 

X 
Os direitos aduaneiros do material imrv:irlado bem como 

~quaesquer taxas ou impostos correrão por conta dos contra­
ctantes. 

XI 

O pagamento dos trabalhos executad•'.ls pelos contractantes 
serií. realizado nesta Capital mens:ilmente e cm apoiices da 
divida publica, ao par de juros annuae,i de G ºIº, papel, dos 
valores de 1 :000~, 5008 fl 200$ sendo pagas em dinheiro as 
quantias inforiores a 2008 mrdiante certificado expedido pela 
fiscalizaçã•'.> do porto da medii;:ão das obras que ella fará con­
juntamente, com os contractantes. 

Os titulos dados em pagamento além da garantia geral do 
Governo, tem como garantia especial o producto da taxa de 
2 ºIº, ouro, sobre o valor ,1fficial da importação estrangeira 
do Estado de l\Iatto Grosso e a renda liquida da exploração dos 
s~rviços cio porto ele Corumbá. 

XII 
Si decorrid•'.> o prazo fixado para o· inicio dos trabalhos 

não derem os contractanf.cs sem demora começo á respectiva 
l'lX!JCUção ficará o contracto rescindido de pleno direito per­
dendo os contractantes em favor do Governo a caução de que 
trata a clausula V. 

• Será lambem motivo de rescisão com perda da caução a 
irr.egularidade n falta de andamento nos trabalhos de que re­
sulte interrupção ))0r mais de dous mezes salvo caso de força 
mai•:>r inclusive o de gréve. 

1 • XIIl 
Todas as obras executadas pelos contractantes serão acom­

panhadas por delegados ou representantes da fiscalização aos 
quaes os contra<'lantes facilitarão os mei•'.>s par¾ o completo 
exilo de sua missão. 

XIV 
_ T,1das as ordens, instrucções -ou em g<>ral qualquer especie 
de relações, em ob,jecto de servico entre a fiscalização e os 
contractantes, serão por eseripto, não podendo nenhuma das ' 
partes contractantes allegar em caso algum e para qualquer 1 

fim ordens ou declarações verbaes; taes relações não terão valor 
algum para os effeitos deste contracto. 

XV 
Toda a eol'i'"'P0ndeneia entre a fiscalizaçã,J e os contra­

ctantes em objedo de serviço serít entregue de parte a parte 
mediante recibo e no caso de recusa deste o ob.iecto da corres­
poµdencia será publicacl•J para os devidos effcitos pelo Diarfo 
O/ficial. 

XVI 

A fiscalização tem o direito de exigir dos contractantes a 
disI?ensa e retirada do serviço de qualquer empregado ou ope­
rarw dos mesmos c-1ntract:mtes que •!mbarace a fiscalização 
dos trabalhos 

XVlL 
Todo o material empregado nas obras sc.rá sempre de pri­

meira qualidade e nenhum poderá ser utilizado sem o exame 
prévio e appr-1Vação da fiscalização que o fará examinar á me­
dida mm cllegue ao local dag cbras. 

ff rnatel'ial que for por ella !'ecusado será immediatttmente 
dalli retirado. 

XVIII 
O rc[H'Psentanlc da fiscalização, que acompanhar •1 serviço, 

darú iuunediato aviso ao enrarrc'gad,1 da ~ua execução por 
parte dos <:onlraelnnl,•s de qualqw!r il'l',·gularidade, impe1·­
feição ou defeito que notar, qw,,· na l'OH.ôlt·ucção quer no ma­
lL'rial. 

~i não ft'ir altendicla a sua reclamai_:ão, a fiscalizaçã,1 a re­
p1·oduzirá por escripto para q1w os 1:onlractanles corrijam o 
defeito uolado, e, emquanlo não o fizerem, o trecho correspon­
dente á parti) defeituosa não s,•rú medido riara os effcitos do 
resp,1ctivo pagamento. 

XIX 
Os lrahalhos ajustad·Js de que trata a claurnla I serão pa­

gos pelos prnços constantes da s<'guinle tabclla: 

Uni• Quan• 
Espec,úcações d..dos tid,ules :Preços 

Muralha de ct\es ............. m. 1 -100 2:860$000 
nampa. ..................... m. 1 80 1:800$000 
Aterro .. ................... •. m. 3 150.000 2$375 
Hcvcstimento ele talude ...... • m. 2 !J00 11$400 
Guindaste para 112 tonelada ... I 2 23:750$000 
Guindaste para cinco toneladas 1 1 35:625$000 
Armazens S0X20 111 . .. , , , , , , , m. 1 3.200 142$000 
Linhas ferreas. ............. m.2 400 55$000 
Calçamento ... ................ m. 1 5.000 15$200 
!\leios fi,1s ................... m. 1 400 19$000 
Pa8seios.. . . .......... : .. -... m. 1 1.000 14$200 
C:radil de ferro ................ m. l ~ ~- ~ 100 1!)0$000 
Esgoto de aguas pluviaes .•... m. l 300 47$000 
IJistribuição de agua ........ ,: m. 1 300 57$000 

XX 
Os contractantes assumem inteira responsabilidade pela. 

conservacão e estabilidade das obras, durante a sua execucão, 
cumprindo-lhes fazer á sua custa as reparações que se tor­
narem necessarias. 

Ficam excluidas desta clausula as avarias e accidentes 
motivados por força maior a juizo do Governo. 

XXI 
Pela inobservancia das clausulas do contracto para as 

quaes não estejam comminadas penas especiaes, poderão ser, 
impostas aos conlractantcs pela fiscalização, com approvaçao dó 
Governo, multas do 1 :000$ até 5 :000$ o o dobro na reinci­
dencia. • - - • - - -. 

XXII 
As questões que se possam suscitar entre a fiscalizacao ê, 

os contractantes, quer quanto ú. intelligencia das clausulas 
deste contracto, quer quanto á execução das obras methodos 
em{?regad•JS, q~1al!dade de material, etc., serão resolvidas por 
arbitramento, indicando cada uma das parles um arbitro dentro 
de tres dias; não chegando estes a accôrclo dentro de uma se­
mana, cada uma das partes escolherá outros arbitros dentro 
de tres dias e dentro de, quatro dias tirar-se-ha ú. sorte na 
Secretaria da Viacão o desempatador que resorverá a questão 
dentro de uma ,wmana. 

XXIII 
As especificacões dos serviços contractados e a que se 

refere a clausula 1. são as seguint0s: 

ESPECIFIC.•1: 

A muralhia do cáes será consl ru ,c;.t Lle concreto armado 
com 10 metros de altura total, compondo-se de; ' 

~) embasamento continuo de conc1:eto, iem massa ou 
em blocos, com quatro met.ros ele larg1:1ra e treê de alturà, as­
sentado na quóta de dous metros, abaixo cto nível miiiimo das 
estiagens conhecidas, sobre uma fundiàc,ãó, hmdo 4m 60 de 
lar~urà, reposando em terreno resistente, a juízo. dá fiscali-' 
zaçao. 

b) paramento continuo de concreto armado, com Om 50 
de esp!')$sur\i e 114·0 cfe arra.stameri'to, sygtenfado por gigantes, 
ta,m]Jém de ~?IJC~to armado, do estructura m.etaliQl'.I'. 'refor­
çada; esses g1gantfls té'flão .om,40 ele espessura e sérão õspa.., 
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,I ,I I t t • J',I t f'' ,l ' i,;auos ue t ous me ros cn re eixos e so 1uamen o 1xauos no 
1 emlJasamcnto geral. 

e) c·ripeamcuto composto de um cstrado de concreto ar­
mado, fazendo corpo com a muralha, Plll'imado po1· um corôa­
mento d,1 cantaria, 11a cüta do Lcl'l'apll•no. 

O a1·1·a!Jo11~'.0 nwtnlico dos gigantr~ compõe-se de peças 
de aço laminado, dr.vidanwntc travadas, conforme indica o 
de~rnho u. -1, e o enclti111l'Blo, quer do,; giganf.e;;, quer do pa­
l'lllllPllto, SPI'tl !'eito d,· c:0lll'l'l'lo de um <lc cimento, Ires de areia 
o s,1is de ped!'a b1·itacla, st•ndo '3 estnwtura <leste paramento 
forma<la de telas de fo1·ro e:ol irado (metal d1\ployé) n. 10. 

O maeadam a l'll1lll'egar-;;c no concl'eto rcl'Cl'ido devl'l'tl 
compôr-•e de pedras que 1msse111 em 11m annrl ele 0m,5 " não 
o passem cm um a1uwl de 0111,:! <lo diamelro, fie.ando a quali­
dad1! do matcl'ial sujeita (t ap1n·ovac:ão da fo;e-alizac;ão. 

A at•,l'ia deverá ser expurgada de todo e qnal!JUN ele­
trielo exlra11l10 e SPI' d-n Ma quali<latlc, a juiz& da fiscaliza­
(,'ão, a quem cornpelir(t lambem recusar o emprego de cimt·nlo 
que não seja considerado conv1'nierllt1 parn as obras. 

A 1·ampa será construi<la do seguinte modo-: . 
SolH·11 o ntcrro, convcnirnll•mcnte soccado e r>ampado, 

com o talude do 1: :!. será collocada uma camada <lc concreto 
armado com metal rlcployé 11. !J, tendo 0m,70 de rspcsi\Ul'U 
média, <li;;posta supm·iormenlf1 em dPgráo:-; no sentiJo tran:o­
vm·sal, e em banquetas, no ~cntido lougiluüinal; os dcgráos 
trrão de largura Om, 70, e o lllL'SIIIO t.lcí'live da rampa, SPndo 
toda a construcção do mlcflmo concr,•to armado. Para prote­
cç-ão dns ilanqu-r.t.a,; serão ellas revestidas de chapas de forro, 
com 0m, 15 de largura e 0m,01 de cspcssurn, em to<la a sua 
cxt.ensão. 

Quanlo ao conct·cto n em1wegar, srrão adoptados o mes­
mo typo o condições estabelecidas pat·a a muralha do c_úes. 

A ba1'c da rampa constituída po1· uma pequena mu1·allrn 
em concreto, t.endo J m,50 dn largura e 2m,50 de altura, sen'i 
fundada Tla cMa mtl,\i:t de lm,50 abaixo as aguas minimas 
e capeada de cantaria na mesma cüta do emhasamento geral 
da muralha: dessa eôta part.irú a rampa até atti11gi1· cm cima, 
o nivcl do lerrapleno do cães, com um desenvolvimento, 11or­
tanto, de :?:!m,50. 

A muralha do mies ser:í pt·ovida <le uma esr·ada de can­
taria, <le accôrdo com o <lesenho n. 5, toda consl n1ida <le ci­
mento armado. formando corpo com a muralha, q11e para isto 
terá uma disposição especial nu 1iarlc corrc,spondentc. 

Os deHrúo'! <lessa escada serão de cantaria. i·om 0m,20 de 
altura e 0m,30 de passo, utcis, devendo a escada ter tm,50 
d,e largura o um patamar cm1tral, tambcm de cantai'ia. 
• O pr-oço desta csf.ú incluido no da muralha por melro cor-

renLf>, • ''.: ·• · • 
A muralha do des scr{t provida ele quatro posl.es de nmar­

racão, e a rampa <.le !leis postes, todos dP ferro -'.fundido, ~uf­
ficicntcnwnto rosistcnto e. fiX'ado com toda a solidez. Sl'ndo 
ns respectivas situações indicadas no <lcsPnho n. :? . O preço 
d-estes, coin,.1 acima, para a escada. 

A muz-alha transv1•rsnl, de 21 nwlrns de comprimento, 
que sepat-a a muralha do cáes, da l'ampa, tem o S!'U preço in­
cluido no l'Slabelel'ido por metro linear de cúes'. O preço de 
ate.rro refere-so a ai·crns limpas, dragada;i no leito <lo rio, 
ou em terra:; do b1)a qualida<le, procedrutes de urrazamrntn 
de morros proximos, scn<lo medido no local ela desc·:irga, 
conv.cni,mtemenle respal<lado na cóta do cães. 

O talude desse aterro no extremo montante, será ram­
nado com a incliuação do 1 :3; essa iampa, depois de soccada, 
será protegi<l'a por. mil grosso calçamrmto de alvcnarfa, lendo 
o mínimo de 0m,50 de espes;;ura e composta dt~ pedras nunca 
ini'eriores de /10 kilos de peso approxiniado, devidamente tra­
vadaR entre si. 

O armaz,em srrá conslrui<lo com fundação de concreto 
armado, de um ly110 dependrntr do aterro cm que· fôr feito, 
parede de tijolo apparcnte eo111 argamassa de cimento na pl'p­
porção de 1: 3 o espessura co1Tes1wndcnte a 1 112 tijolos, 
tendo contraJorlcs de pilastras com 2 112 tijolos rm quad1·0, 
da mesma al•i1enaria, no local de carla uma das tesouras <la 
cobertura. 

O vigamento do tnlhado será. toclo metnliro e a cober­
tura foitã com te.lhas, typo francez, disposta ele 11Jcq<-!9 a 1·e­
ceber um lantornim c,entral cm cada uma das cox11as que 
serão dua8, dividida,;; entre si pelas columnas dn ferro, em qüe 
se apoiarão as tesouras. 

O navimento interno será r.alcado a parallelipi1wclo8 de 
granito ou l1cnçol de asphallo, hem como as dmis plal.afo•r­
mas lat m·aes. qne deverão set· construidas com cobertura sc­
mr>l11;rni ,, a do 1·orpo central. 

XXIV 
, .,, ú s, m cff.ei!o o presente dec1·el.o, com perda da can- ! 

"Tão u,· q~1•· l.l'ata a cl1;1:usulá V do edital, si o eonl raclo respec­
tivo não úir aseiguado dentro do prazo de 30 dias da dáta da 
pul.Jlicà~úo no Diario Of{icial, do mesmo decr-eto. 

Rio de Jan~iro, 25 <!e junho de l9l3. - José Barbosa 
Gonçalt•P.s, - 11i1•iidnvià da r:1triha Cor1•1Ja. 


